
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23
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CoNTRATO N" 05/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de controle de pragas urbanas
(DEDETTZAÇÃo, DESRATTZAÇÃo e DESTNSETTZAÇÃO;, bem como, LilVPEã DE CA|XA D',ÁcUA, para

atender às necessidades a autarquia, conÍorme especificaçoes, quantidades e localizaçÕes estabelecidos nos
anexos le ll.

CoNTRATANTE: SETEC - SERV|çOS TÉCNrcOS GERATS

CONTRATADÂ: DEDETIZ| COilTROLE DE PRAGAS LTDA - ME

DTSPENSA DE LTCTTAçÂO CoM FULCRO N0 ARTTGO 24, rNCrSo il DA LEr FEDERAL rf 8.ô66/93

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SEÍEC.2020.00000586-64. DISEG

VALOR TOTAL ESTIiliADO: R$ 17.390,00 (dezessete mil e lrezentos e noventa reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC . SERVICOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal,
com sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.

49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato represenlada por seu Presidente Sr. Andre Assad
Mello, inscrito no CPF no 282.577.108-22e RG n" 35.776.485-7, pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. Janaína
de Souza Brito Novaes, inscnta no CPF n" 188.182,318-04 e RG n" 28.042.303-2, e pelo Diretor Téc.
Operacional, Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrilo no CPF no 016,950.388-78 e RG no 6.663.687-5, a seguir
designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEOETIZI CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - ME, com sede na cidade de Hortolândia (SP), na Rua Luiz Camilo de Camargo, 1 .512; Remanso
Campineiro, CEPI 13.184-420, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 12.122.79910001-78, inscriçao estadual isenta e
inscrição municipal '18531 , representada neste ato pela sócia Sra. Camila Femanda Coía da Silva,
brasileira, casada, empresáía, poÍtadora do RG n.o 3380170í SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n.0

219.163.288-22, doravante designada CONTRATADA, resolvem cetebrar o presente TERMO DE
CONTRATO, suieitando-se as partes às condiçoes estabelecidas no PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'
§ETEC.2020.00000586-64 - DISEG, aplicando-se as disposiçôes da Lei Federal no 8.666/1993 e suas
posteriores altera@s, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes que reciprocamenle outorgam e
aceitam.

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de con
(DEoETTZAÇÃO, OESRATTZÂçÂO e DES|NSEi|ZAçÁO;, Uem mrno, LtÍHpFZÂ
atender às necessidades a autarquia, conbrme espêciÍicaÇões, quanlidades e loca
anexos le ll, e demais documentos constantes do processo administrativo em ep
integrantes desle contrato,

trole de pragas urbanas
DE CAíXÂ D'ÁGUÂ, para
lizaçoes estabelecidos nos
ígrafe, os quais são partes
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPt 49.413.800/0001-23
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PARÁGRAFO ÚNICO . O objeto contratual execulado deverá atingir o fim a que se destina, com efcácia e
qualidade requeridas.

CúUSULA SEGUNDA. DAs CoNDIÇÕES DE ExEcuÇÀQ DILSI&V]ÇO§

PARAGRAFO ÚNICO - I erecucão dos se cosrvt deverá ter início na data da assinatura do contrato
nos locais indicados Termo de Rehrência. correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguÍos, transporte,

tributos, encargos trabalhistas e pi'evidenciáÍios.

CúUSULA TERCEIRÂ . DA VGÊNCn E DAS PRORROGAÇÔES

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, nnm iníaia ^^ A^+. A. âêêiÊ.rrr?â ,{^

contrato, podendo ser pronogado, respeilado o disposto no art, 57 da Lei de Licitações no 8.666/93 com suas

alterações,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência poderá ser pronogado por sucessivos períodos, iguais ou

inferiores, a critério rla CONTRATANTE. até o limite de 60 (sessenta) mesês, nos têrmos ê crndiçõês
permitidos pela legislaçâo vigente.

PARAGRAFO SEGUNDO . A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata o parágrafo antenor,
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado peIo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias
antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO - Eventuais pronogações serão formalizadas medianle celebração dos respectivos
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçoes prescritas na Lei Federal n" 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO - A não pronogaÇão do prazo de vigência contratual por mnveniência da
CONTRATANTE não gerará â oONTRATADA direrto a qualquer espécie de indenização.

PARAGRAFO QUINTO - Dentre oulras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços
mantenham-se vanta.josos para o CONTRATANTE e mnsistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser
realizada à época do aditamento pretendido.

PARAGRAFO SH(TO - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes
ao da celebração do mntrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de
recursos aprovados nas respeclivas Leis Orçamentárias de cada exercício para alender as respectivas
despesas.

PAúGRAFO SÉTIMO - Oconendo a resolução do contrato, com base na condiÇâo eslipulada neste
contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização, 4
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23
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CúUSULA OUARTA. DAS oBRIGACO ES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas estabelecidas
em lei, em especial as defnidas nos diplomas federal, estadual e municipal, cabe:

| - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de controle de pragas urbanas (DEDETIZAçÀO,
DESRATIZAçÃ0 e DESIilSETIZAÇÃo1 lconras, aranhas, escorpiões, lacraias, taturanas, vespas, formigas,
abelhas e marimbondos, lagartas, entre outros), mmpreendidos todos os locais intemos e externos dos
prédios, inclusive forros.

ll - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA compreendidos todos os
locais internos e extemos dos prédios.

lll - A CONTRATADA deverá elaborar e submeter à aprovaÉo da CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da assinatura do ccntrato, cronograma contendo as datas prováveis para a execução
dos serviços.

lV - As datas para a execução dos serviços deverão ser confirmadas pela CONTRATADA com a
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, salvo em casos excepcionais e de urgência, definidos assim pelo
CONTRATANTE,

V - Os serviços deverão ser preslados sempre aos Íinais de semana e/ou Íeriados

Vl - A CONTRATADA deverá fornecer EPls e EPCs aos profissionais envolvidos no serviço, inclusive aos
servidores da CONTRATANTE que acompanharem a execução, bem como para aqueles que estiverem em
serviç0.

Vll - A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo refazer os serviços que

seiam considerados insatisfatórios, no todo ou em parte, em prazo determinado pela CoNTRATANTE a
contar do recebimento da notificaçã0.

Vlll - Serão realizadas DOZE(í2) aplica@s de DEDETIZAÇÃO, DESRATTZAÇÃo e DESTNSETTZAÇÃO e
combate aos animais peçonhentos ao ano, mensalmente e para a LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA serão de
DUAS(2) realizaçoes dos serviços por ano, semeslralmente,

iX - Paia a aplicaçâo DEDETIZÂÇÃo, DESRÂTiZAÇÃo e DES|I{SETIZAÇÃO envoiverá a pulverização e a

utilização de gel inseticida e iscagem, conforme as especificaçÕes descritas a seguir:
a) Pulverização (spray): emprego de bomba com pulverização em leque, de Íorma a penetrar em todas as
frestas e esconderijos de insetos. Aplicaçoes em todos os rodapés (intemos e extemos), sanilârios, portais,

caixas de gordura, esgotos, lixeiras, ralos, depósitos, salas de lrabalho entre outras onde lustifiquem esse tipo
de aplicação.

b) lscagem: para combate à roedores e animais peçonhentos de aÇão cumulativa, aplicadas em áreas secas
nos locais onde justifquem esse tipo de aplicação

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINA - SP - Fone 3734-6100
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/OOO7-23
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c) Gel: lnseticida empregado em locais que inviabilizam a aplicação liquida, a serem definidos pela

CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE.

d) As aplicaÇÕes de inseticidas deverão ser feitas pelo processo de espargimenlo liquido (spray) e de gel.

e) A desratização deverá ser realizada com o emprego de raticidas granulados e barras e/ou iscas, que serâo
colocados em lugares estratégicos, não acessiveis ao contalo humano, e o produto utilizado deve ser
inodoro, de eficácia mmprovada e provocar morte e o ressecamento do rato, sem deixar mau cheiro.
f) Os serviços contratados serão prêstados mensalmente e terão garantia de 30 (trinta) dias entre uma

aplicação e outra,

S) A CONTRATANTE solicitará complementação de DEDETtrAÇAO, DESRATIZAçAO ê
DESINSETIZAÇAO à CONTRÂTADA, a qual será rcalizada, senrpie que necessário, por meio de reaplicação

dos produtos já mencionados, As aplica@s que se fizerem necessárias no período de garantia serão

consideradas aplicaçôes complementare e não terâo ônus para a CONTRATANTE.

X - Na execução dos serviços deverão ser utilizados produtos que não causem manchas nas paredes,

divisórias, rnobiliários, persianas, painéis e pisos. Os produtos de.,em ainda:

a) serem antialérgicos e inoÍensivos à saúde humana;

b) tomarem-se inodoros apos 90 (noventa) minutos de aplicação;
c) serem apresentados ao servidor designado pela CONTRATANTE embalados e devidamente lacrados pelo

fabricante, devendo serem abertos para uso somente na presença daquele servidor.

Xl - Deverão ser entregues antes de cada execução dos serviços a FISPIQ - Ficha De lnformação De

Produtos Quimicos, a ASO - Atestado de Saúde ftupacional dos colaboradores para trabalho com produtos
químicos e copia do Registro dos empregados.

Xll- Das obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir as normas da Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) RDC N0 52, de
2211012009 (que dis@e sobre o funcionamento de empresas especializadas na prêstação de serviços de
controle de vetores e de pragas uóanas);
b) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, submetendo as razÕes à apreciação
da CONTRATANTE;
c) Comunicar, por escrito, quando veriÍicar condiÇÕes inadequadas ou a iminência de Íatos que possam
prejuclicar a perfeita execução dos serviços;
d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administraliva, sobre toda e qualquer informação
da CONTRATANTE e de terceiros a que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do mnkato.
e) lndicar um preposto, o qual deverâ responder pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE.
[) Exigir que seus empregados se submetam às nornras e regulameiitos intenios da CONTRATANTE.
g) Fomecer e exigir o uso de uniformes, crachás, EPls e EPCs para os empregados que prestarão seÍviços
para a CONTR{ÍANTE, e permanecerem com os mesmos durante toda a prestaçâo dos serviços nas
dependências da CONTRATANTE.
h) Quaisquer danos às instalaçoes prediais da CONTRATANTE deverão ser reparados ou rêssarcidos pela
n^NtTo^T^n^

"0frÍ

üXlll - Todos os serviços serão executados pela contratada, ca
apenas a fiscalização e o ammpanhamento dos serviços.

ndo a Divisão dg s Gerais - DISEG
1 2
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XIV - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contralo, em mmpatibilidade mm as
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas para celebração

deste conlrato.

PAúGRAFO ÚU|CO - O descumpnmento das obrigaÇoes poderá submeter a CONTRATADA à rescisão

unilateral do contrato, a criterio da CONTRATANTE, sem preluizo da aplicação das sançoes penais e

administrativas cabiveis e, também, da instauração do processo adminiskativo de responsabilização de que

tratam a Lei Federal no 12.U612013.

CúUSUI.A QUINTA. DAS OBRIGACÔE§E DA§ RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

PARAGRAFO ÚHICO. RO CONTRATANTE CAbE:

I VeriÍicar rninucicsamente, nc prazo fixado, a conÍormidade os serviços recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constanles do Edital e da pÍoposta, para íns de aceitação e recebimento definitrvos;

ll - Acompanhar e iscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de servidor especialmente

designado conforme descrito abaixo;

C.,estor do Contrato: SINVAL JOSE SILVA ARAII.JO - makícula 1407:

E-mail: sinval.arauio(@setec.sp.qov.br

lll - Ebtuar o pagamento no prazo previsto

CúUSULA SEXTA - DA FIScALIzAcÃo Dos SERVICOS

O CoNTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermêdio do gestor do contrato Sr,

SINVAL JOSE SILVA ARAUJO, tendo como Fisca| do Contrato: Sr. VACIL ANTÔNIO FERREIRA, de modo a
assegurar o efetivo cumpnmento das obriga@s ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRo - Â Íiscalização nâo exciui e nem reduz a integrai responsabilirjarje da
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos
serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, conesponsabilidade por parte d9 CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO . A ausência de comunicaçãc, por parte dc CONTR\TANTE, reÍcrente a cÍ(
inegularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimenlo das obrigaçÕes previstas

neste contrato e Anexos

OO . CAMPIN

l--,'

A
.f'

Praça Voluntários de 32, slno - Eairro Ponte Preta - CEP: 13041-9
www.setec. sD.eov.br
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Fiscal do Contrato: VACIL ANTÔN|O FERREIRA - matrícula 1111.

E-mail: diseo@setec.sp.qov.br.
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
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EU!!§U!A§ÉT!MA . DQ VÂLOR DO CONTRATO, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO REAJU§TE

O valor total anual estimado destê instrumento contratual é de RS Í7.390,00 (dêzessete mil trezentos e
noventa reais), conforme Mapa (doc, Sei no 33ô7794) e Proposta Comercial apresenlada pela CONTRATADA
(doc. Sei no 290ô175 fls. 1B e '19), com os valores assim díscriminados:

ITEM DESCRTÇÂ0 QTOE
VALOR

ur{lTÁRro(R§)
VALOR

T0TAL(RS)

1
PRÉDIO AIITARQUIA - TÉRREO; 

.I" 
PISO; 2 PISO E ENTORNO

- DEDEnZAÇÃ0.
12 160,00 1 920.00

2

PRÉDIO AUTAROUIA. TÉRREO; 1" PISO; 2 PISO E ENTORNO
- HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÔRIOS . 2 UNIDADES DE
14.000 L.

2 460,00 920,00

CEMITÉRIO PARQUE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO; REFE|TÓRIO; VESTIÀRIO; ALMOXARIFADO;
OPERACIONAT E ÁREA DÊ VELÔRIOS - DEDETIZAÇÃO.

12 160,00 1.920,00

4

CEMITERIO PARQUE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÀO -
ADMINISTRAÇÂO: RTTEITÓRIO: VESIIÀRIO: ALMOXARIFADO;

OPERACIONAL E ÂREA DE VELÔRIOS - HIGIENIZAÇÃO DE

RESERVATÔRIOS. 1 UNIDADE DE 1S,OOOL; 7 UNIDADES DE

SOOL E 1 UNIDADE DE 3101.

2 1.140,00 2 280.00

CREMAIÔRIO MUNICIPAL
urur I rZAçAU.

TODA A EDIFICAçÃO
1? 160,00 1920,00

6
CREMATÔRIO MUNICIPAL TODA A EDIFICAÇÃO
HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS - 2 UNIDADES DE 5OO L

2 190,00 380,00

7
CEMITÉRIO DA SAUDADE - ADMINISTRATIVO; OPERACIONAL
E VESTIÁRIOS - DEDENZAÇÃO,

12 160,00 1.S20.00

o

CEMITERIO DA SAUDADE - ADMINISTRATIVO; 0PERACIONAL
E VESTIÂR|OS - HTGTENTZAÇÂo DE RESERVATÓRIOS - 3

UNIOADES DE 500 L: 1 UNIDADE 3101.

2 J0u,url

I CEMITERIO DE SOUSAS . OPERACIONAL E SALA DE
VELÔRIO - DEDETIZACÃO.

12 160,00 1.920,00

10

CEMITÉRIO DE SOUSAS - OPERACIONAL E SALA DE
VELÔRIO - HIGIENIZAÇÂO DE RESERVATÔRIOS. 1 UNIDADE 2 s5,00 190,00

11
MERCADO MUNICIPAT - TODA A ÁREA EXTERNA E ÁREA
INTERNA SOMENTE CORREDORES - DEDETIZAÇÃo.

12 160.00 1.920,00

12

MERCADO MUNICIPAI . TODA A ÂREA EXTERNA E ÁREA
INTERNA SOMENTE CORREDORES - HIGIENIZAÇÃO DE

RESERVATÔRIOS . .I UNIDADE DE 15,OOO L E.I UNIDADE DE
8.000t.

2 670,00 1.340,00

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ r7.390,00

PÂRAGRAFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os
custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciános por

ela assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a realizaçâo dos serviços a serem prestados. J

PARÁGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA apresênta garantia do adimplem içoes aqui

Praça Voluntários de 32, slno - Eairro Ponte Preta - cEP: 13041-900 - CAMPINAS -
www.setec.so.eov,br
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estabelecidas no valor de R$ 8ô9,50 (oitocêntos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), calculado na

base de 570 (cinco por cento) do valor total anual estimado do contrato, na modalidade de deposito garantia,

Guia de Arrecadação Setec Reí.: 00640877, recolhida junto a Tesouraria da SETEC, localizada na Praça
Voluntários de 32, s/n, Ponte Preta, Campinas-SP,

PARAGRAFO TERCEIRO. Em havendo pronogaqão do presente inslrumento contratual, a CONTRATADA
ícará obrigada a providenciar a renovação da garanlia, nos termos e condiçÕes originalmente aprovados pela

SETEC.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia para execução do contrato somente será devoivida à CONTRATADA

após o cumprimento inlegral das obrigaqoes contratuais por elas assumidas, mediante a lawalura do Termo

de Recebimento dos Serviços.

PARAGRAFO QUIilTO - Os preços convencionados, nos termos da proposta comercial, serão fixos pelo

prazc de 12 (doze) meses, contatos do inicio da vigência deste contrato, admitindo se, decorrido esle prazo,

o reajuste dos preços mediante a aplicação da variaçao do IPCA/IBGE.

PARÁGRAFo SExfo . Para o primeiro reajuste será considerado o indice acumulado no periodo

compreendido entre o mês de início da ügência deste contrato e o mês anterior ao da incidência do reajuste.

PARÁGRAFO SÉT|MO - Para os reajustes subsequentes serão considerados os índices acumulados no

período compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas

incidências, respeitando o intenegno mínimo de 12 (dozel meses, inclusive em caso de prorrogação do
presente contrato.

a) A CONTRATADA pêrderá o direito de exigir, retroativamente, o rea.iuste dos preços mntratados se não

solicitá-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do realuste somente lerão vigência a partir da data da

solicitaçã0.

PARAGRAFO OITAVO - Os reaiusles serão Íormalizados por meio de aposlilamento ao contrato.

CI-AUSULA OITAVA. DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçoes
decorrentes deste conirato estão garantidos na íorma de lei da dotação orçamentária própria, codificada sob
n.os01041222018410933.90.39,02236922018410933.90.39,0323692201841093390.39,0423692
2018 4109 33.90.39, 0523692 2018 4í09 33.9039 e 0623692 2018 4109 33.90.39, suplementada se
necessário.

PARÁGRAFO ÚtttCO . ruo1s) exercício(s) seguinte(s), coneÍão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício Íi Í0 d

.,púü

d\
Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÂMPINAS - SP

www.setec.sO,gov.br
e

.""N

(1 100

h(-/
\

-_.t



8

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.4r3.800/0001-23

Pf,ErElÍU8^n Clru
0E calíPnas

CúUSULA NONA. DO FATURAMEN E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/Íatura referente ao(s) serviço(s) prestado(s) à CoNTRATANTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal faturaíatura correspondente aos

serviços prestados à contratante até o oitavo dia conido do mês subsequente ao da execução dos serviços e

enviála via e-mail através do e-mail: diseq@setec.sp.qov.br.

PARAGRAFO SEGUT{DO - Na nota Íiscal/Íatura a CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados e

seus respectivos lugares, além dos demais elementos habituais Íiscais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO . Se Íor o caso, a CONTRATANTE efetuará as retençÕes na fonte do ISSQN, em

atendimento ao disposto no Art. 14 da Lei 12.392/2005, e do lmposto de Renda dependendo da constituição

da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATANTE efetuaÍá os pagamenlos à CONTRATADA, no dia 20 (vinte)

do mês subsequento, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, após ser conferida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamenlo do referido

contrato, ou seja, Sr. SINVAL JOSE SILVA ARAUJO, através de deposito/transferência bancária conforme

dados da Ficha Cadastral.

PARAGRAFO QUINTO - Caso no dia de pagamenlo não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no

primeiro dia útil subsequente.

PARAGRAFO SEXIO . A CONTRATANTE deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARAGRAFO SÉTIMO . Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser

atualizado "pro rata die", de amrdo com a variação do IGP-DI (indice Geral de Preços - Disponibilidade

lnlema) da Fundaçáo Gelúlio Vargas.

PARÁGRAFO OITAVO - Verificada qualquer irregularidade na emissão do documento fscal, será Íeita a sua

devolução ou solicitada carta de conEão pela CONTRATANTE, ficando, sem qualquer custo adicional para

esta, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçâ0,

PARÁGRAFO I'IONO . Qualquer eno ou impericia de execução dos serviços obrigará a CONTR\TADA a sua

conta e risco, á corÍeção, remuneração e refazimento dos serviços executados, sent ônus par'a a
CONTRATANTE. Nesses casos, o Wazo pan a recuperação dessas falhas será determinado pela

CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das multas previstas neste Contrato,

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor enquanto estiver pendente de
liquida$o qualquer obrígação Íinanceira que lhe tiver sido í,.nposta em decorência de inadimplência

contratual

\
Praça Voluntários de 32, s/no - Eairro Ponte Preta - cEP: 13041-900 - CAMPINAS, 3734-610

www.setec.sp.Qov.br
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DE CATPIIIÂ§

cúusuLA DÉcrMA . DA SUBcoNTRATAÇÂo, cEssÃo ou TRANSFERÊxcn oos DtREtros E

oenrcacôes coNrRAruels

pnnlOmfO ÚltCO - e CONTRATADA nâo poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nâo podendo subcontratar qualquer das prestaÇoes a que está
obrigada,

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DAs SANcÔEs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

A CONTRATADA estará sujeita à aplicação das respeclivas san@es caso venha a

l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em deconÉncia da
contratação;
ll trnoaiar a mranlamnnln Àa avna,raâa rla ahiata,
". L' 'ovru, v^vuuwv uv vutvrv,
lll. Fraudar na execução do contrato;
lV, Comportar-se de modo inidôneo;
V, Cometer faude fiscal;
Vl. Não mantiver a pÍoposla.

L Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuizos signiícatir,os para a
Conlratante;
ll. Multa moratória de 0,0370 (zero vírgula zero três por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
lll. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total
do objeto;
lV. Em caso de inexecução parcial, a multa mmpensalória, no mesmo percentual do subilem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
V. Tambêm ficam su.leitas às penalidades do art, 87, lll e lV da Lei no 8,666, de 1993, a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a fustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir icjoneiciade para contratar com a Acjminisiração em virtucie cie atos iiícitos
praticados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prccesso
administrativo que assegurará o mntraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8,ô65, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

PÍaça voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte preta - CEp: 13041-900 - CAMpINAS - 3734-610
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em cometendo qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima, Íicará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@s:
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A autoridade competente, na aplicaçao das sanções, levará em consideração a
gravidade da mnduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Conhatante,

observado o principio da proporcionalidade,

PARAGRAFO QUARTO - As penalidades serâo obngatoriamente registradas no CAUFÊSP, no "Sistema

Eletónico de Aplicação e Registro de San@s Administrativas - e-Sançoes', no endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e também no'Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no

endereço http:/Áruw.oortaltransparencia.qov.bíceis

PARÁGRAFO QUINTO . As multas serã0, após regular processo administrativo, descontada dos crâJitos da
Contratada ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.

PARAGRAFO SEXIO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção adminislrativa,

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuizos que seu ato venha a

acanetar à SETEC.

PAúGRAFO SÉTIMO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes

correspondam não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso
fortuito ou de força maior, devidamenie justificado e eomprovado,

PARAGRAFO OITAVO - As sanÉes estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prêvia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . RESCISÀo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a
80 e 86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/1993.

PARAGRAFo Útttco - tta hipótese de rescisão adminislrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os

direitos da SETEC, previstos no artigo 79 e B0 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alleraÇões.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DIsPOsrcÔES FINAIS

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens expressos no respectivo Contrato e seus
Anexos, a eles se obrigando como se aqui estivessem transcritos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais
segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei n" '10.520/2002 e demais normas municipais de
licitaçoes e conlralos administrativos e, subsidiariamente, segundo
de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

asd içôes contidas na Lei no 8.078, ú íD
isdos ontratos'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O responsável pela fiscalização do p contrato verá asseg

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Fbnte Preta - CEP: 13041-9
www.se ,sD.oov.br
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cumprimento, especialmente guanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na
Lei 8.ô66/93 e na legislação aplicável, com conseqüente responsabilização.

PARAGRAFO TERCEIRO Constitui parle integrante deste contralo, estando a ele vinculado, o
procedimento de dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lea Federal n" 8.tiôô/93, bem mmo
a todos os itens expressos no PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC.2020.00000586.64 - DISEG.

CúUSUI.A DÉcIMA QUARTA - FORO

PARAGRAFO UilICO - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP, com expressa renúncia de outro
qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente inslrumento,
fcando a parte vencida suleita ao pagamenlo de custas judiciais e honorários advocatícios que forem
arbitrados.

E, por estarem juslas e contratadas, firmam o presênte em duas(O2) vias de igual teor, juntamente com duas
testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, 01 de março de 2021.

coNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNEOS GERATS

C^, L h*
ANDRE ASSAD MELLO

Tt csttrclllc

CAIiIILA FERNANDA COSTA DA SILVA
Socia

gtRGIO REN

SEIE
uíldico
c

lllu rerrc ii Ded zl: t\(ru nÍique Cosia
xiliar administratvo - Diseg Cargo: 0iretor Técnico

CPF: 313.032.018-01

E-mail: rodox@rodox.com. br

(r* .rJLt+
JANAIN ADESO

Adni. Fin

UZA B O NOVAES

Diretora anceiro
\_-/

CONTRATADA: DEDETIZI CONTROLE DE PRAGAS LTDA. ME

DI EUP
Diretor T pe

x

Testemunhâs:

Geslor o vat au)o

Função: Gerente - Diseg

CPF: 155.002.158-33
E-mail: §nval. araujo@setec.sp. gov.br

x

F 20.409.'188-92

E-mal: vacil.feneira@sêtec.sp. gov. br

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6100
www. setee, sJt , qov. br
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ANExo i- LocAis PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE DEDETIZAÇÃo, DESRATIzAÇÂo ê DESINSETIzAÇÀc

LOCAL ENDEREçO

PREDIO SEDE
Praça Voluntários de 32, SN' - Swift - Campinas - São

paulo

CEMITERIO DA SAUDADE
Praça Voluntários de 32, SN' - Swift - Campinas - Sár

Paulo

CREMATORIO MUNICIPAL

Rua: Sylüa da Silva Braga, S/tl' - Jd. Santa Monica -
Campinas - São Paulo

CEMITERIO PARQUE NOSSA SENHORA DA

coNCErÇÃo

Rua: Sylvia da Silva Braga, S/N' - Jd. Santa Monica -
Campinas - Sâo Paulo

CEMITERIO DE SOUSAS
Av. Julia Concei@ Alves, S/T',1' - Cj Hab Vl Santana

(Sousas) - Campinas - São Paulo

MERCADO MUNICIPAL

Rua Benjamim Constant, SN' - Cambuí - Campinas -
São Paulo

PERIODICIDADE. MENSAL

l(n

Z
SÉROIO

!co

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - Sp 19) 3734-6100
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ANExo [ - LocArs E QUANTTDADE PARA PRESTAçÃo DE sERVrÇos DE LrMpEzA DE cArxAS D'ÀGUA

LOCAL ENDEREÇO
I

QTDE do caixa6

d'água
LITRAGEM

PREDIO SEDE
Praça Voluntários de 32, SN' - Swift -

Campinas - São Paulo 2

14.000 LrTRos
(cADA)

CEMITERIO DA SAUDADE
Praça Voluntários de 32, S/N' - Swn -

Campinas - São Paulo
4

3 UN|D. - 500

LITROS

1 UN|D. - 310

LITROS

CREMATORIO MUNICIPAL

CEMITERIO PARQUE

NOSSA SENHORA DA

coNCErÇÃ0

Rua: Sylvia da Silva Braga, S/N' - Jd.

Santa Monica - Campinas - São Paulo

Rua: Sylúa da Silva Braga, SN" - Jd.

Santa Monica - Campinas - São Paulo

2 5@ LTTROS (CADA)

I UNtD. í5.000

LITROS

7 UNID. 5OO LITROS

(cADA)

1 UNID. 310 LITROS

CEMITERIO DE SOUSAS

Av, Julia Conceição Alves, SN'- Ci

Hab Vl Santana (Sousas) - Campinas -
Sã0 Paulo

1
1 UN|D. - 500

LITROS

MERCADO MUNICIPAL

Rua Benjamim Constant, S/N' - Cambui

- Campinas - São Paulo 2

1 UNtD. 15.000

LITROS

(SUBTERRANIA)

1 UN|D.8.000

(AEREA)

TOIAL 2Í)

PERIODICIDADE - SEMESTRAL

0q

u-.,*frk§
tuEosrcÍ Jurldbo

SEÍEC

www.setec.sD,Qov,br
--sPlíoplr» 3734-6100=-

)a 5^
'a \.
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PRoCE§So ADMINISTRATIVo n." SETEC.2020.0000058ô.64 - DISEG

LrcrrAçÃo: DrspENsA DE LrcrrAçÃo coM FULCRo No ARTTGo 21, tNcrso il DA LEt FEDERAL Àp

8.666193

coNTRATANTE: SETEC - SERV|ÇOS rÉCtttCOS eemrs
CONTRATADA: DEDETIZI CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ÍIIE

CoNTRATO N0 05 / 202í
oBJETo: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas urban6
(DEDET|ZAÇAO, DESRATTZAÇÂo e DESTNSETTZAÇÀO), bem coíÍro, LIMPEZA DE CAIXA D',ÁGUn, para

atender às necessidades a autaÍquia, conÍorme especrrcações, quantidades e localizaçôes estabelecidos nos
anexos I e ll.

ADVOGADO (S)' if OAB/emait: (-) SÉRGD RENATO BUENO CURCTO, OAB/SP í12.563, E.MATL:

SeÍgio.curcio@setec.rp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiícados:

'1. Eslamos CIENTES de que:

a) o ajuste trima reÍêrido, sêus adilamenlos, bem como o trompanharnento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

oconerá pelo sistema eletronico;

b) poderemos ter acesso ao pmcesso, bndo vista e extÍaiÍúo cópias das maniíestaçôes de interesse,

Despachos e DecisÕes, mediante Íegular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância mm
o estabelecido na Resolução n" 0'í/20'1 1 do TCESP;

c) além de disponí\reis no processo eletronim, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser tomados,
Íelativamente ao aludido processo, sêrão publicados no DiáÍio oíicial do Estdo, Cademo do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a mntagem dos prazos processuais, conÍoÍnE
Íegras do Código de Processo Civil;

d) as infoÍmaÇôes pessoais dos Íesponsáveis pela confatante estiio cadastradas no modulo eletÍônico do
"Cadaslro Corporativo TCFSP - CadTeESP', nos lermos preüstos no Artigo 2" das lnstruÉes n'0112020,

confoÍÍne "Declaração(Ões) de Atualizaçáo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contÍatado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damonos por NoTIFICADoS para:

a) O acompanharnento dos atos do processo até seu julganEnto final e consequente public4à);
b) Se Íor o caso e de nosso inleresse, nos prazos e nas Íormas legais e regimeíiais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Campinas, Qlde maÍço de 2021.

AUTORIDAOE I{AXMA DO ÔRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Andre Assad Mello

Cargor Presidente

CPF:282.577j0ü22

( !(tt

sÊRGIO RENAT 0c

AS - SP - Fone (19) 3734-6100 4Praça Voluntárbs de 32, slí!o - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 -
www,setec,sD,aov,br
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nespotlsÁvels PELA HoMoLoGAcÃo Do cERTAME oU RATIFIcAcÃo DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADEóELrcrrAcÃooew
Nomer Andre Assad Mello

Cargo: Prêsidentê
noÊ. 4a, Â?7 rí\a ,,
E-mail: andre. nEllo@setec.sp.gov.br

Assinatura: A* An hL

rcspoHsÁvers oue assruRnm o ruusre:

Pelo contratante:
Nomer Andre Assad Mello

Cargo: Presidente

CPF 282.577.10ü22
Assinatura:

Pelo contratante:
NoÍne: Janaína de Souza Brito Novaes

Cargo: Diretora Adm. Fínanceiro

CPF: 188.182.318-04

E-mail: janaina. novâes@setec.s

Assinatura,

Pelo contratantê:
Nome: Dirceu Pereira Junior
Cargo: Diretor Téc, operacional
CPF: 016.950.388-78
E-mail: dirceu.perei sp

Assinatura:

Pelo contÍatado:
NoÍne: Camila Femanda Costa da Silva
Cargo: Sócia
CPF: 2í9.í63.288-22
E môil. á,1^w^. á^w lhm h.r ",o".,vvv^\9,vvw^.w',..vi

(L,nA rl,l.tL

t
b

Assinatura: x €àffiô§*

(') Feultativo. lndicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço e

Praça Voluntários de32, s/no - Bairro Pontê Preta - CEP: 13041-900 -

sÊRcto RENÀ ENO l0
Jurldico

www,setec.sp,oov.br
- SP - Fone (19) 3734-6100
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